
Câmara Municipal de Varginha 

COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO FINAL 

PARECER SOBRE A EMENDA MODIFICATIVA N2  01/2024, SOBRE O PROJETO DE 

LEI N 2  07/2024, DE AUTORIA DO EXECUTIVO, QUE "ESTABELECE A ESTRUTURA 

E O FUNCIONAMENTO DO CONSELHO TUTELAR DE VARGINHA/MG E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

A emenda em análise tem o objetivo de alterar a redação do parágrafo 42  do 

artigo 122, com o objetivo de adequar o projeto para sua melhor aplicabilidade 

Diante do acima exposto, esta Comissão manifesta favorável pela aprovação da 

mencionada emenda. 

Sala das Comissões da Câmara Municipal de Varginha, 

em 22 de maio de 2024. 

CRISTOVÃO VI BOAS  

Vereador Relator 

De acordo: 

MA HADO  ZILDA  ARIA  DA SILVA 	 QULY0 PAI 
i)J-4-Q"f 

Nereadora Vereador 
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